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MODELO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº120/2025.

(Processo Administrativo n° 23986/2024)

O MUNICÍPIO DE GUAÍBA, RS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº. 
88.811.922/0001-20, sito à Av. Nestor de Moura Jardim, nº 111, Guaíba, RS, torna público aos 
interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO 
por LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, destinada ao recebimento de proposta para 
contratação de empresa especializada em tecnologia da saúde para a prestação de 
serviços de telemedicina, na modalidade teleatendimento, com o apoio, logística e 
operacionalização das consultas médicas de atenção especializadas de acordo com 
a necessidade do município. As especificações detalhadas encontram-se no ANEXO I - Termo 
de Referência, que acompanha este Edital. Regem a presente licitação, a Lei Federal 
nº.14.133/2021, o Decreto Municipal nº 03/2023; o Decreto Municipal nº. 154/2020, a Lei Municipal 
nº. 3611/2017, Decreto Municipal nº 57/2021 bem como a Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. Esta licitação será conduzida pelo Pregoeiro Oficial e equipe de 
apoio designado pela Portaria Municipal nº 478/2023.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em 
tecnologia da saúde para a prestação de serviços de telemedicina, na modalidade 
teleatendimento, com o apoio, logística e operacionalização das consultas médicas 
de atenção especializadas de acordo com a necessidade do município, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Lote Único:

Item Objeto Quantidade de 
horas mês 

Quantidade de meses Valor 
unitário 

Valor mensal 

01 Médicos Especialistas 480 12 R$ 159,53 R$ 76.574,40

02 Médico RT / Coordenador 80 12 R$ 159,53 R$ 12.762,40
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Item Objeto Quantidade 
postos

Quantidade de meses Valor 
unitário 

Valor mensal 

03 Assistente Administrativo 02 12 R$ 5.015,86 R$ 10.848,60

Valor total 
mensal:

R$ 100.185,40

Valor total 
anual: 

R$ 1.202.224,80

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas que estiverem 
devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição;

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1  deste 
Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor global anual. 

4.1.2. Planilha de custos conforme anexos desse edital; 

4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 
o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global anual do lote.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (hum).

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública.
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5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação.

5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.

5.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei;

5.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.

5.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:

5.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.17.2.2. empresas brasileiras;

5.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;

5.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento.

5.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.

5.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

5.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório

5.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta à certidão consolidada disponível no site https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ e https://tcers.tc.br/impedidos-de-contratar-com-o-poder-publico/  ou de outras 
consultas idôneas à verificação de penalidades impostas. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://tcers.tc.br/impedidos-de-contratar-com-o-poder-publico/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


14

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 2.4 e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no Decreto Municipal nº 154/2020.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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6.8.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas;

6.12. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência e na FOLHA DE DADOS DE 
PROPOSTA/ HABILITAÇÃO-ANEXO , necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral , se houver. 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia ou por meio eletrônico através do Portal de Compras Publicas.

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas.

7.7. A habilitação será verificada por meio dos documentos postados no Portal de 
Compras Públicas nos campos próprios deste Pregão.

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.9.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.9.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado.

7.9.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas;

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital.

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior.

7.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 
para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e sítio oficial 
https://guaiba.atende.net/cidadao/pagina/editais-de-licitacoes.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://guaiba.atende.net/cidadao/pagina/editais-de-licitacoes
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9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de .... (......) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 
9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da 
data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica e exclusivamente pelo site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no www.portaldecompraspublicas.com.br e 
sítio oficial https://guaiba.atende.net/cidadao/pagina/editais-de-licitacoes.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Compras Públicas- 
www.portaldecompraspublicas.com.br e endereço eletrônico 
https://guaiba.atende.net/cidadao/pagina/editais-de-licitacoes. Os avisos e extratos 
relacionados à licitação serão publicados no Diário Oficial dos Municípios FAMURS 
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/pesquisar por força da Lei Municipal nº 4023/2021. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://guaiba.atende.net/cidadao/pagina/editais-de-licitacoes
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://guaiba.atende.net/cidadao/pagina/editais-de-licitacoes
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/pesquisar
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11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

11.11.3. ANEXO III – FOLHA DE DADOS DE PROPOSTA/HABILITAÇÃO

Guaíba, 27 de agosto de 2025

Secretária Municipal de Licitações e Contratos
Magda Carboni

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 O presente termo de referência tem por objeto, o processo licitatório de entidade jurídica 

para a contratação de empresa especializada em tecnologia da saúde para a prestação de 

serviços de telemedicina, na modalidade teleatendimento, com o apoio, logística e 

operacionalização das consultas médicas de atenção especializadas de acordo com a 

necessidade do município. A empresa será responsável pe lo fornecimento de todos os 

equipamentos necessários à infraestrutura de conectividade e rede de internet, softwares e 

mão-de-obra para a execução dos serviços do Sistema Único de Saúde - SUS, pelo período de 

12 meses prorrogáveis por igual período até o limite de 60 meses, conforme lei nº 8666/93, para 

atender às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde do município de Guaíba, de maneira 

complementar a já existente presencialmente;

1.2 Constitui objeto da presente contratação, empresa especializada em 

tecnologia da saúde para a prestação de serviços de telemedicina, na modalidade 

teleatendimento, de equipe de médicos(as), comprovadamente especializada, para 

atender a demanda da CONTRATANTE nas seguintes áreas: CARDIOLOGIA, 

DERMATOLOGIA, NEUROLOGIA, NEUROLOGIA PEDIÁTRICA, REUMATOLOGIA, 

NEFROLOGIA, HEMATOLOGIA, PNEUMOLOGIA, ENDOCRINOLOGIA, 
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OTORRINOLARINGOLOGIA, CIRURGIA VASCULAR, ALERGOLOGIA, PSIQUIATRIA, 

PEDIATRIA, GASTROENTEROLOGIA, ORTOPEDIA, GERIATRIA. A CONTRATADA, 

deverá realizar treinamento de pessoal e fornecer a infraestrutura necessária aos 

profissionais à operacionalização, para atendimentos via internet, com vídeo 

conferência e chat, com uso de periféricos de multimídia, webcams, e demais 

estruturas necessárias. A prestação dos serviços será realizada conforme as 

necessidades elencadas pelo Gestor;
1.3 Especificações dos profissionais e quantitativos para a contratação: 

Cargo Carga Horária Mensal 
estimada / Consultas totais 

estimadas

Requisito para a 
contratação

CNES

Médicos Especialistas Até 480h mensais

Três (03) Consultas por hora

Até 1.440 consultas mensais 

estimadas

Graduação em Medicina 

e Registro no CRM

Obrigatório cadastro no CNES 

de acordo com a carga horária 

que executará na unidade de 

saúde vinculada ao 

atendimento 

Médico RT 
Coordenador

01 Profissional médico Graduação em Medicina 

e Registro no CRM

Obrigatório cadastro no CNES 

de acordo com a carga horária 

que executará na unidade de 

saúde vinculada ao 

atendimento 

Assistentes 

Administrativos

02 Assistentes Administrativos Obrigatório cadastro no CNES 

de acordo com a carga horária 

que executará na unidade de 

saúde vinculada ao 

atendimento 

1.4 Plataforma de Telemedicina, 02 (dois) consultórios virtuais disponibilizados 

concomitantemente, para atendimento de especialidades médicas, sendo escolhidos pela 

própria secretaria de saúde com tempo pré determinado;

1.5 01 (um) médico(a) Responsável Técnico, Coordenador(a) para confecção de 

protocolos, responder demandas técnicas do Município, alinhamento e implantação dos 

fluxos de atendimento e organização dos médicos;
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1.6 Equipe composta por 02 (DOIS) assistentes administrativos, que 

desempenharão as funções de gerar os agendamentos das consultas, organizando as 

demandas dos pacientes fornecidos pela secretaria municipal de saúde;

1.7 Os assistentes administrativos ficarão alocados nas dependências da 

CONTRATADA;

1.8 A CONTRATADA deverá ter acesso ao sistema da CONTRATANTE para 

evolução em prontuário eletrônico e com relação ao agendamento dos pacientes, para que 

não haja sobreposição de datas e horários na marcação de consultas;

1.9 A plataforma deve apresentar minimamente as seguintes características:

1.9.1 Plataforma única, 100% web, em português e de fácil utilização, com 

disponibilidade de acesso pelos principais browsers, Google Chrome, Firefox, Microsoft 

Edge, e Safari.;

1.9.2 Operar nativamente nos navegadores Mozilla Firefox (versões 71 ou superior) 

e Google Chrome (versão 79 ou superior) com sistema operacional Windows 7 ou superior 

e sistema operacional MACOS High Sierra ou superior;

1.9.3 Sistema de criptografia e armazenamento em nuvens com servidor Nacional 

ou Internacional, garantindo a segurança nas informações obedecendo os preceitos da 

LGPD Brasil;

1.9.4 Plataforma que propicie um ambiente solicitante e executante com interface, 

possibilidade de web-conferência, descrição para emissão de arquivos médicos e 

possibilidade de uso de assinatura digital;

1.9.5 Plataforma que obrigatoriamente apresente licenças de funcionamento e tenha 

enquadramento como software para uso próprio na saúde de acordo com as Resoluções 

vigentes;

1.9.6 Plataforma que disponibilize, para maior facilidade de interface entre 

executante e solicitante, agenda para marcação das consultas eletivas;

1.9.7 Plataforma que garanta acesso simultâneo a 02 ou mais pontos conforme 

necessidade da CONTRATANTE;
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1.9.8 Plataforma que permita o uso de certificado digital padrão ICP-Brasil para 

prescrição eletrônica; 

1.9.9 Plataforma que possua Login individual que permita recuperação de senha; 

1.9.10 Plataforma que tenha Controle de acesso e definição de perfis de acesso de 

acordo com o perfil do usuário (no mínimo: administrador, usuário solicitante, usuário 

executante); perfil administrador: visualiza a plataforma como um todo e tem permissões 

para acessar relatórios; usuário solicitante: pode ser enfermeiro ou médico que é 

responsável pela solicitação da consulta ou interconsulta; usuário executante: responsável 

pelo atendimento, finalização/ encerramento do atendimento e confecção de documentos 

médico;

1.9.11 A Plataforma deverá realizar consulta sobre a satisfação do paciente com 

relação aos serviços prestados, logo após a sua realização – Net Promoter Score – NPS;

1.10 Território e atendimentos: A CONTRATADA atenderá somente habitantes do município 

de Guaíba, cadastrados no sistema próprio de registro de saúde e prontuário eletrônico da SMS. 

Munícipes não cadastrados deverão ser referenciados para a unidade de saúde mais próxima de 

sua residência para efetivarem o cadastro conforme regramento do SUS;

1.11 Consultas Especializadas Médicas e Profissional de nível superior: A CONTRATADA 

tem de informar para a Policlínica Especializada da Secretaria Municipal da Saúde de Guaíba os 

horários para agendamento das consultas 30 dias antes da data da consulta. A Policlínica 

Especializada-Guaíba disponibilizará as referências dos pacientes para a CONTRADADA com as 

necessidades de especialistas para o mês subsequente e a relação de pacientes;

1.12 Registros das consultas, requisições de exames, receitas, encaminhamentos e 

atestados: O profissional médico atendente deve registrar o atendimento no prontuário eletrônico 

utilizado pela SMS Guaíba. Caso necessário novo encaminhamento, o médico tem de encaminhar 
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via fluxo e sistema próprio da SMS Guaíba dependendo da especialidade. A conduta profissional 

deve estar em conformidade com os fluxos do município, Ministério da Saúde, e com o Conselho 

Nacional de Medicina (CNM). As receitas, requisições de exames, comprovante de 

encaminhamentos e/ou atestados poderão ser impressos no serviço de saúde conforme fluxo a 

definir com a SMS, e deverão ser enviados aos pacientes pelo próprio sistema de atendimento 

virtual (opção de download), por intermédio do e-mail e/ou WhatsApp;

1.13 Atividades e atribuições dos profissionais de medicina: Prestar assistência médica 

através do atendimento digital para todos os pacientes; diagnosticar e tratar das doenças do corpo 

humano; realizar consultas clínicas apenas aos usuários do território do município de Guaíba; 

realizar renovações de receitas e também de uso contínuo; realizar as atividades correspondentes 

às áreas prioritárias na intervenção na Atenção Primária e na Atenção Secundária, aliar a atuação 

clínica à prática da saúde coletiva; encaminhar aos serviços presenciais ambulatoriais, quando 

necessário, garantindo a continuidade do tratamento, por meio de um sistema próprio da SMS 

Guaíba de referência e contrarreferência; indicar Unidade de Pronto Atendimento conforme a 

necessidade do paciente avaliado; solicitar exames complementares; seguir o que prevê a Política 

Nacional de Atenção Primária (PNAB) vigente e outras legislações regulamentadoras do SUS; 

realizar notificação de agravos e ou doenças de notificação compulsória; realizar o registro dos 

atendimentos no sistema de prontuário eletrônico utilizado no município; basear sua conduta 

profissional em conformidade com os Protocolos Assistenciais do município de Guaíba e/ou 

Ministério da Saúde e CFM, e emissão de laudos conforme necessidade;

1.14 Todos os médicos deverão estar cadastrados no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (CNES) do município. Os dados e documentos deverão ser enviados 

com 30 dias de antecedência;

1.15 Controle da produção de consultas realizadas, faturamento: É necessária a 

utilização do prontuário eletrônico indicado pelo município para registro integral dos atendimentos 

realizados, evitando a inconsistência e/ou perda de informações que deverão ser transmitidas ao 

estado do Rio Grande do Sul e ao Ministério da Saúde. Salienta-se que o registro dos atendimentos 

gerará produção ambulatorial, acarretando a prestação automática das informações aos órgãos de 

controle. Por fim, o cumprimento destas orientações ostenta a relação direta com a percepção de 

recursos e repasses percebidos por esse município. Conforme necessidade da gestão, para 

efeitos de faturamento, de acordo com a política nacional de financiamento do SUS, as 

vinculações dos profissionais no cadastro nacional de saúde (CNES) são obrigatórias, e 

poderão sofrer alterações de estabelecimento;
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1.16 Os quantitativos de horas médicas e de dependerão da disponibilidade 

orçamentária da Secretaria da Saúde;

1.17 Os quantitativos de horas médicas, para efeitos de pagamento, compreenderão o 

que está no registro de ponto eletrônico das horas trabalhadas.

2. DA JUSTIFICATIVA

O presente instrumento tem como finalidade justificar a necessidade de processo 

licitatório de entidade jurídica para a contratação de empresa especializada em 

tecnologia da saúde para a prestação de serviços de telemedicina, na modalidade 

teleatendimento, para atuar conforme a grande demanda de consultas médicas 

especializadas para o desenvolvimento das políticas públicas de saúde de forma 

complementar.

Em seu quadro de profissionais médicos, o município agrega uma defasagem no 

atendimento especializado, acarretando dificuldades como o acúmulo de pessoas 

aguardando consultas com especialistas. Entretanto há de ser considerado que o município 

é categorizado como pleno da Atenção Primária, sendo esse processo de forma 

complementar às demandas já supridas pela secretaria.

 A secretaria de saúde desenvolve um trabalho específico multidisciplinar baseado 

em planos de contingência capazes de referenciar usuários para um atendimento adequado 

diante das necessidades advindas da população, atuando na prevenção e promoção dos 

cuidados, na linha de frente, em doenças atuais como: Coronavírus, dengue, zika, 

chikungunya, febre amarela, sarampo e outras, coletando amostras para exames, 

acolhendo e recomendando o melhor tratamento para a atenuação dos sintomas. Quando 

os casos envolvem necessidades por especialidades, o município segue o fluxo de 

encaminhamento para o serviço especializado estadual através do sistema GERCON, 

porém, algumas especialidades demoram para atender os usuários, gerando a agudização 

de doenças que seriam preveníveis em tempo oportuno.  

 Importante considerar o fato que contribui para o aumento da procura por 

atendimento médico eletivo, é ainda haver o resquício por atendimento da demanda 

reprimida do ano de 2021 devido à pandemia de SARS-COV-19 (Covid-19). Durante o ano 

de 2021, por determinação da Secretaria Estadual de Saúde, os atendimentos eletivos da 
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atenção primária e especializadas foram parcialmente suspensos para que as equipes de 

saúde pudessem realizar o atendimento imediato aos pacientes com síndrome gripal e 

COVID-19. A população brasileira foi orientada a não procurar os serviços de saúde caso 

não houvesse necessidade de brevidade no atendimento. Outra readequação foi em 

questão das validades das receitas dos pacientes com doenças crônicas que foram 

prorrogadas de 06 meses para 12 meses. Desta feita, os pacientes que adiaram o 

agendamento de consulta devido à pandemia, retornaram às unidades após diminuição do 

número de casos positivos ocasionando grande procura pelos serviços de saúde, bem 

como o agravamento de doenças crônicas.

No que se refere ao cuidado em saúde mental, o teleatendimento traz novas 

possibilidades de consulta, pois é uma ferramenta que pode contribuir na criação de vínculos 

terapêuticos, viabilizando o acesso a esse cuidado para pessoas que necessitem de 

atendimento em regime ambulatorial. Com relação aos atendimentos clínicos e de 

especialidades, o serviço de Telemedicina visa auxiliar na diminuição da fila de espera por 

atendimentos, uma vez que estes são eletivos considerados de baixa e média complexidade. 

Neste cenário, considerando a normativa da Resolução do CFM n° 1.643, de 07 

de agosto de 2002, o Ministério da Saúde para o combate à pandemia do Coronavírus 

publicou no Diário Oficial da União a Portaria n° 467, DE 20 de março DE 2020, que 

regulamentava os atendimentos médicos a distância. Segundo o governo, a medida visava 

reduzir a propagação da Covid-19. A modalidade poderia ser usada para atendimento pré-

clínico, de suporte assistencial, de consulta, monitoramento e diagnóstico. Alem disso, 

surgiram os seguintes documentos regulatórios, que propiciaram a oportunidade de 

requalificação das redes de assistência à saúde:

- Lei Federal n° 13.989, de 15 de abril de 2020, que dispõe sobre o uso da 

telemedicina durante a crise causada pelo coronavírus (SARS-CoV-2);

- Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus 

COVID-19, elaborado pelo Ministério da Saúde (2020);
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- Manual: Como Organizar o Cuidado de Pessoas com Doenças Crônicas na APS no 

contexto da Pandemia, elaborado pelo Ministério da Saúde (2020);

- Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção Especializada, elaborado pelo 

Ministério da Saúde (2020).

Mesmo tendo se tornado um instrumento importante para atender as novas 

necessidades decorrentes da pandemia da COVID-19, a implantação de novos modelos de 

atendimento por meio de tecnologias e comunicação, se tornou de grande importância para 

atenuar as consequências em saúde do longo período de restrição de atendimentos 

presenciais, e buscou ofertar de forma ampliada o acesso mais ágil dos usuários às consultas 

de maior necessidade.

Os serviços de Telemedicina, Teleatendimento, e Telessaúde fazem parte da Cartilha 

de Estratégia de Saúde Digital para o Brasil publicado em 2020 com objetivo de sistematizar 

e consolidar o trabalho realizado ao longo da última década, materializado em diversos 

documentos e, em especial, a Política Nacional de Informatização em Saúde – PNIIS, 

publicada em 2015 e revisada em 2020, na Estratégia e-Saúde para o Brasil. Esta estratégia 

visa o avanço de tecnologias até o ano de 2028.

Conforme a Estratégia de Saúde Digital para o Brasil de 2020 – 2028, no subtítulo 3.3 

da Promoção da Telessaúde e de Serviços Digitais,  do ítem 3.3.1 quanto à Desenvolver e 

ampliar a telessaúde e os serviços digitais no fluxo assistencial no SUS é o que segue:

Identificar os dados e as tecnologias de 

Informação e Comunicação em Saúde 

(TICS) essenciais para que o atendimento 
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remoto esteja integrado ao cuidado 

contínuo...

...A ação se baseia no reconhecimento dos 

serviços de telessaúde e telemedicina como 

ferramentas essenciais para a promoção de 

atenção a pacientes em situação de 

vulnerabilidades e em condições 

desfavoráveis.

Quanto aos benefícios esperados das ações de Telessaúde e Telemedicina na Estratégia 

de Saúde Digital para o Brasil no Título Prioridade 6 do Ambiente de Interconectividade:

Serviços de Telemedicina e telessaúde, 

públicos e privados, oferecidos via RNDS, 

trazendo agilidade nos laudos, acesso rápido a 

especialistas, expansão na capacidade de 

atendimento, acessibilidade, satisfação do 

usuário, redução de custos, e possibilidade de 

escolha para o usuário e para o profissional 

solicitante;

Conforme o controle sobre a pandemia do coronavírus foi avançando, houve a necessidade 

de readequação dos serviços de saúde a partir do momento em que leis e normativas essenciais 

ao estado de exceção foram sendo revogadas. Entre elas surgiu a Resolução CFM n° 2.314, de 20 

de abril de 2022 que definiu e regulamentou a telemedicina, como forma de serviços médicos 

mediados por tecnologias de comunicação:

Art. 1º Definir a telemedicina como o exercício da 

medicina mediado por Tecnologias Digitais, de 
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Informação e de Comunicação (TDICs), para fins de 

assistência, educação, pesquisa, prevenção de doenças 

e lesões, gestão e promoção de saúde.

Art. 2º A telemedicina, em tempo real on-line (síncrona) 

ou off line (assíncrona), por multimeios em tecnologia, é 

permitida dentro do território nacional, nos termos desta 

resolução.

Art. 3º Nos serviços prestados por telemedicina os 

dados e imagens dos pacientes, constantes no registro 

do prontuário devem ser preservados, obedecendo as 

normas legais e do CFM pertinentes à guarda, ao 

manuseio, à integridade, à veracidade, à 

confidencialidade, à privacidade, à irrefutabilidade e à 
garantia do sigilo profissional das informações.

Para chancelar e adequar as resoluções e portarias no tocante aos serviços de telessaúde, 

o governo federal sancionou a Lei n° 14.510, de 27 de dezembro de 2022, em que altera a Lei n° 

8080, de 19 de setembro de 1990, para autorizar e disciplinar a prática da telessaúde em todo o 

território naciona, e a Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015; e revoga a Lei n° 13.989, de 15 de abril 

de 2020, conforme demonstrados nos artigos 1°, 26-A, e 26-B:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para autorizar e disciplinar 

a prática da telessaúde em todo o território 

nacional, e a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015, e revoga a Lei nº 13.989, de 15 de abril 

de 2020.
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TÍTULO III - DA TELESSAÚDE 

Art. 26-A. A telessaúde abrange a prestação 

remota de serviços relacionados a todas as 

profissões da área da saúde regulamentadas 

pelos órgãos competentes do Poder Executivo 

federal e obedecerá aos seguintes princípios: 

I - autonomia do profissional de saúde; 

II - consentimento livre e informado do 

paciente; 

III - direito de recusa ao atendimento na 

modalidade telessaúde, com a garantia do 

atendimento presencial sempre que solicitado; 

IV - dignidade e valorização do profissional de 

saúde; 

V - assistência segura e com qualidade ao 

paciente; 

VI - confidencialidade dos dados; 

VII - promoção da universalização do acesso 

dos brasileiros às 

ações e aos serviços de saúde; 

VIII - estrita observância das atribuições legais 

de cada 

profissão; 

IX - responsabilidade digital. 
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Art. 26-B. Para fins desta Lei, considera-se 

telessaúde a modalidade de prestação de 

serviços de saúde a distância, por meio da 

utilização das tecnologias da informação e da 

comunicação, que envolve, entre outros, a 

transmissão segura de dados e informações de 

saúde, por meio de textos, de sons, de 

imagens ou outras formas adequadas.

A aplicação da telemedicina e teleconsulta na atividade assistencial do município de 

Guaiba permitirá a ampliação da capacidade de atendimentos, reduzirá a lista de espera para 

consultas eletivas de baixa e média complexidade com os especialistas, como também 

minimizará a exposição dos profissionais e usuários, de forma complementar ao que já é 

instituído no município. Em nenhuma hipótese será excluído o padrão ouro da consulta 

presencial, que, em caso de necessidade, será encaminhado a unidade de saúde mais próxima 

da residência do munícipe. Este projeto visa ofertar mais uma possibilidade de alcance do 

cidadão aos melhores sistemas de saúde, integrado ao avanço tecnológico desenvolvido e 

incentivado pelo Ministério da Saúde, colocando o município de Guaíba no patamar de 

aplicação das Políticas do Sistema e-Saúde federal. 

Mesmo sendo bem-organizada, a saúde do município encontra como principal dificuldade 

no saneamento de suas filas de espera para o atendimento especializado. Espera essa, que 

aumentou, após o período pandêmico e que aumenta devido à sobrecarga de trabalho enfrentado 

pelas equipes de assistência. Nesse contexto, a higienização da fila de espera não se faz apenas 

em aspecto isolado, mas como também a viabilidade do usuário na garantia dos serviços de saúde 

de forma mais assertiva, e segura.

A referida higienização da fila se faz mandatória, não só realizando a redução das filas, mas 

também sendo resoluto em condutas, realizando triagem dos pacientes que realmente precisam de 

acompanhamento especializado e matriciamento desses pacientes aos especialistas necessários. 

Essa triagem deve ser baseada em protocolos, da possibilidade de avaliação de todos os pacientes 

e encaminhar apenas aqueles que realmente necessitarem de avaliação especializada. A solução 

é a intervenção com uso de telemedicina. Assim todos os pacientes em fila de espera seriam 

contatados e convocados a comparecer aos consultórios virtuais para triagem com os especialistas 

por intermédio também da telemedicina.
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Diante dos fatos apresentados, em sua relevância e necessidade, esta secretaria solicita o 

processo licitatório, de entidade jurídica para a contratação de empresa especializada em 

tecnologia da saúde para a prestação de serviços de telemedicina na modalidade 

teleatendimento, com o apoio, logística e operacionalização das consultas médicas 

especializadas, de acordo com a necessidade do município, de forma complementar, conforme 

descrito no objeto deste termo.

3. A CONTRATADA

3.1. Prestar os serviços de tele atendimento com auxílio de profissional de saúde in 

loco, pré-triagem administrativa dos casos em espera, organização dos agendamentos, 

acompanhamento dos casos via telemedicina ou encaminhamento para atendimento 

presencial se necessário;

3.2. A CONTRATADA deverá prestar atendimento médico especializado de maneira 

virtual que analisará tecnicamente cada situação, podendo solicitar exames 

complementares e decidir pela melhor evolução do caso;

3.2.1. Deverá a CONTRATADA, por meio de seu(sua) médico(a) coordenador(a), 

discutir os casos excepcionais com a Coordenação Técnica da CONTRATANTE, sendo a 

CONTRATADA inteiramente responsável por toda decisão que tomar em desacordo com 

os protocolos médicos estabelecido pela CONTRATANTE;

3.3. Como condição de assinatura do contrato, a Licitante deverá apresentar Relação 

da Equipe Técnica com descrição da capacidade profissional, número de inscrição no 

Conselho competente, juntando os seguintes documentos comprobatórios da equipe 

médica devidamente autenticados: registro no Conselho de Classe, do Diploma de 

Graduação de Médico(a), Título de Especialização ou Residência Medica da área 

reconhecido pelo MEC ou pós graduação da referida especialidade, demonstrando que o 

profissional tem expertise para atuar na área pertinente ao objeto deste contrato; - 

certificados de regularidade de: (i) inscrição, (ii) fiscal e (iii) ético profissional junto ao 

Conselho Regional de Medicina (CRM) dos profissionais médicos responsáveis pela 

prestação dos serviços, dentro do prazo de validade;

3.4. A CONTRATADA deverá enviar mensalmente à CONTRATANTE a lista de 

funcionários que atuarão na prestação dos serviços;
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3.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao(a) gestor(a) do contrato, 

eventual suspensão da prestação do serviço, alterações de horário ou qualquer 

anormalidade verificada na execução do contrato, devendo, do mesmo modo, prestar todos 

os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE;

3.6. A CONTRATADA deverá garantir todo o apoio técnico por profissional 

especializado nos serviços, referente a treinamento de pessoal junto às unidades usuárias, 

caso seja solicitado pela CONTRATANTE;

3.7. A CONTRATADA deverá atribuir, no momento da assinatura do contrato, o(a) 

responsável para o atendimento a CONTRATANTE, fornecendo o contato telefônico e e-

mail deste(a);

3.7.1. Eventual alteração do(a) responsável técnico(a) deverá ser imediatamente 

informada a CONTRATANTE, encaminhando imediatamente o novo contato;

3.8. A CONTRATADA é responsável por garantir a execução plena do objeto deste 

contrato, sem qualquer interrupção, independentemente de suas eventuais necessidades 

de adaptação, desde o recebimento da ordem de serviço, salvo caso fortuito ou força maior, 

ou pedido da CONTRATANTE;

3.9. Durante a execução do contrato a CONTRATADA obriga-se a adotar todas as 

preocupações e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus 

funcionários, seus prepostos e a terceiros, pelos quais será́ integralmente responsável;

3.10. A CONTRATADA deverá manter disciplina nos locais dos serviços 

substituindo, após notificação, qualquer mão-de-obra cujo comportamento seja 

considerado inconveniente pela CONTRATANTE, devidamente justificado; 

3.11. A CONTRATADA deve cumprir, além das normas vigentes de âmbito Federal, 

Estadual ou Municipal, as Normas de Segurança e Proteção do Trabalho, como também 

normas do Conselho Regional de Medicina;

3.12. A CONTRATADA garantirá livre acesso a informações, dos procedimentos e à 

documentação referente aos serviços prestados, aos gestores indicados pela 

CONTRATANTE, para o acompanhamento da gestão contratual;

3.13. A CONTRATADA deverá oferecer um canal de ouvidoria para que o usuário 

possa avaliar o atendimento e o(a) médico(a) responsável pela chamada;

3.13.1. Caso haja reiteradas reclamações sobre determinado profissional da 

CONTRATADA, quanto ao atendimento prestado, deverá esta abrir uma sindicância e 

verificar as ocorrências, e dispensar a qualquer tempo conforme solicitação da 

CONTRATANTE; 
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3.13.2. Essa sindicância deverá ser acompanhada por um responsável da 

CONTRATANTE que em comum acordo com a CONTRATADA, verificando falhas no 

atendimento por parte do(a) médico(a) ou funcionário(a) prestador(a) do serviço, solicitará 

a troca imediata do profissional em questão; 

3.14. A CONTRATADA em nenhuma hipótese poderá́ eliminar nenhum tipo de 

registro produzido pela prestação dos serviços, sem a expressa autorização da 

CONTRATANTE;

3.15. Mensalmente, a CONTRATADA deverá apresentar relatórios com dados de 

todos os atendimentos realizados para efeito de controle de produtividade, até o 5º dia útil 

do mês subsequente ao da prestação dos serviços;

3.16. Ao final da vigência do contrato, toda a documentação, históricos, processos 

estabelecidos e arquivos gerados, deverão ser entregues pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE;

3.17. A CONTRATADA se responsabilizará e se obrigará a cumprir rigorosamente 

as despesas e obrigações sociais, incluindo todos os encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução contratual;

3.18. A CONTRATADA assumirá a defesa contra quaisquer reclamações ou 

demandas ambientais, administrativas e judiciais, arcando com os respectivos ônus, 

decorrentes de quaisquer falhas na prestação dos serviços ora contratados ou danos que 

venham a ser causados durante o período de execução dos serviços, seja na atuação 

direta, seja por seus(suas) colaboradores(as) ou prepostos(as);

3.19. A fiscalização ou acompanhamento da execução deste Contrato, por parte dos 

órgãos competentes da CONTRATANTE, não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA;

3.20. A CONTRATADA cumprirá o Regimento Interno e as demais Normas Internas 

do CONTRATANTE; 

3.21. A CONTRATADA manterá completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

materiais, pormenores, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, 

inovações que venha a ter conhecimento ou acesso, ou que venha a ser confiado em razão 

deste contrato, sendo eles de interesse da CONTRATANTE, não podendo, sob qualquer 

pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimentos a terceiros a esta 

contratação, exceto quando legalmente exigidos por autoridades judiciais;

3.22. A CONTRATADA não terá como sócios, gerentes, diretores ou 

administradores, os cônjuges, companheiros (as) ou parentes em linha reta, colateral ou 



38

por afinidade, até́ o terceiro grau, inclusive, de funcionários, ocupantes dos cargos de 

direção, chefia, assessoramento, que tenham relação com qualquer nível de direção, seja 

ele(ela) Chefe do Executivo ou seu(sua) Vice, Secretários(as), Diretores(as), 

Coordenadores(as) ou Gerentes da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 

3.23. Efetuar o atendimento ao cliente conforme estabelecido no contrato;

3.24 Permitir o acesso a sua plataforma operacional ao gestor de serviço da unidade 

de saúde, para auditoria das fichas clínicas e avaliação da qualidade da prestação de 

serviço de forma online e atualizada com a operação;

3.25 Permitir o acesso à plataforma de atendimento, para fins de monitoramento da 

qualidade da prestação de serviço, com acesso a todo o histórico e documentos referentes 

aos atendimentos de saúde;

3.26 Na tela customizada para a Unidade, o paciente deverá ter acesso a: - histórico 

de consultas realizadas, histórico de exames solicitados (pedidos de exame);

3.27 Respeitar a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD – Lei 13.709 de 14/08/2018;

3.28 A CONTRATADA deverá comprovar possuir no seu sistema a possibilidade de 

enviar on-line todos os documentos gerados durante o atendimento do paciente (solicitação 

de exames, prescrição de medicamentos, atestados médicos) via e-mail, com certificação 

digital do profissional emitente, e atendendo a legislação vigente;

3.29 A CONTRATADA deverá disponibilizar os resultados completos dos 

atendimentos (tele monitoramento - Entregáveis: Indicadores operacionais, indicadores 

epidemiológicos, indicadores clínicos e indicadores financeiros);

3.30 A CONTRATADA deverá viabilizar a criação de conteúdos de divulgação do 

serviço e vídeos tutoriais de uso da plataforma;

3.31 A CONTRATADA se obriga a realizar o “serviço receptivo”, em que os 

atendimentos iniciarão sempre com triagem por profissional da CONTRATANTE, e 

posterior o atendimento com os profissionais da CONTRATADA;

3.32 A tele consulta médica deverá ser realizada por profissionais médicos 

devidamente registrados no CRM com especialização em Pediatria (quando necessário) e 

médicos das especialidades por meio de vídeo chamada, considerando todo histórico de 

saúde do paciente e contexto em que se encontra, com olhar holístico e sistêmico do 

indivíduo e sua comunidade, para o melhor diagnóstico e orientações. Realizando, sempre 

que necessária, a prescrição de exames e medicamentos, mesmo aqueles com receitas 

controladas, bem como a emissão de atestados e laudos médicos diversos, relativos ao 

atendimento prestado;
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3.33 A CONTRATADA deverá adotar procedimento padrão a realização de ligação 

de retorno para reavaliação após um atendimento com encaminhamentos clínicos;

3.34 A cobertura dos serviços prestados deverá ter capacidade de atendimento 

nacional, oferecendo serviço de tele triagem com equipe multiprofissional, devendo ter 

minimamente equipe de médicos especializados durante toda disponibilização do serviço;

3.35 A CONTRATADA deverá alocar profissionais com especialização condizente 

com os serviços a serem executados, mantendo ao longo da vigência do contrato todas as 

condições de habilitação constantes do termo de regulamento;

3.36 A CONTRATADA deverá estimular o uso das plataformas digitais 

disponibilizadas para aferição de parâmetros clínicos e registro em prontuário pelos 

operadores de saúde;

3.37 Se houver a solicitação de realização de exames complementares ou 

continuação dos sintomas que necessite atendimento presencial, o beneficiário deverá ser 

orientado a buscar rede de referência que será previamente alinhado com a 

CONTRATANTE;

3.38. A CONTRATADA disponibilizará uma Central de Agendamentos de consultas, 

realizando a sua marcação e gerenciamento da agenda, em consonância com a equipe da 

CONTRATANTE;

3.39. Emitir nota fiscal, com as seguintes especificações: 

I Razão social da CONTRATANTE, bem como o nome da unidade geradora do 

serviço, com o respectivo CNPJ;

II Natureza do serviço prestado, discriminando se a pessoa jurídica atende aos 

requisitos do artigo 148 da Instrução Normativa MPS/SRF nº 03, de 14/07/2005;

III Número de contrato, local (cidade) da prestação dos serviços;

IV Valor total da nota fiscal, com destaque para a retenção de acordo com a legislação 

vigente; e

V Banco, número da agência e da conta corrente da pessoa jurídica que prestou os 

serviços.

3.40 A CONTRATADA deve dispor de recursos humanos qualificados, com 

habilitação técnica e legal, compatível para o perfil da unidade e os serviços a serem 

prestados; 

3.41 A CONTRATADA deverá obedecer às Normas do Ministério da Saúde – MS, do 

Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, especialmente a Norma Regulamentadora de Segurança 
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e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Assistência à Saúde, assim como as Resoluções 

dos Conselhos Profissionais;

3.42 A CONTRATADA deve apresentar comprovação de experiência técnica para 

desempenho da atividade;

3.43 A CONTRATADA deve apresentar comprovação através da documentação legal, que 

a entidade possui no seu quadro, Responsável Técnico (médico), devidamente registrado no 

Conselho Regional de Medicina, com a missão de garantir o bom andamento do serviço prestado, 

fiscalizando e ministrando, quando necessário, orientação aos executantes. Eventual alteração do 

titular encarregado da CONTRATADA deverá ser comunicada, de imediato, à CONTRATANTE, 

acompanhada de justificativa e de nova nomeação, juntada a respectiva documentação;

3.44 A CONTRATADA  empresa ganhadora do certame, deverá organizar os profissionais 

de forma a garantir a cobertura integral das equipes conforme a necessidade da gestão, com a 

contratação e remuneração dos profissionais;

3.45 A CONTRATADA  deve manter-se em dia e fazer os recolhimentos das contribuições, 

tanto patronais quanto individuais, para com a Seguridade Social;

3.46 A Prestação de serviços DA CONTRATADA será em regime de carga horária semanal, 

em consonância com a quantidade de consultas previstas, conforme necessidade da gestão;

3.47 A CONTRATADA responsabiliza-se, caso ocorra eventualmente a paralisação dos 

serviços por parte dos seus Profissionais, pela continuidade dos serviços, sem qualquer ônus à 

CONTRATANTE;

3.48 A CONTRATADA deverá prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidas pela CONTRATANTE, com qualidade e tecnologia adequadas, em 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente;

3.49 A CONTRATADA deverá fazer seguro dos seus profissionais contra riscos de acidentes 

de trabalho, responsabilizando-se também pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do Contrato, conforme exigência legal, sendo a única 

responsável no tocante ao vínculo empregatício com seus profissionais, inclusive reclamações 

trabalhistas. Este seguro deverá ser apresentado em até quinze dias úteis, após a assinatura do 

contrato;

3.50 A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 

necessárias ao atendimento de seus empregados, acidentados ou quando acometidos de mal 
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súbito, assumindo ainda as responsabilidades civil, penal e demais sanções legais decorrentes do 

descumprimento destas; 

3.51 A CONTRATADA deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual e/ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE, e as de Segurança 

e Medicina do Trabalho; 

3.52 A CONTRATADA deverá manter e zelar por todos os equipamentos, utensílios, 

acessórios e materiais necessários disponibilizados pela CONTRATANTE para os serviços, em 

perfeitas condições de uso, comunicando qualquer avaria ou extravio e responsabilizando-se, da 

mesma forma e com o dever de reposição, por extravio e/ou avaria decorrente de má utilização de 

equipamentos, utensílios, acessórios e materiais por ela disponibilizados, durante toda a execução 

do Contrato;

3.53 A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos materiais, pessoais e/ou 

morais causados à CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por seus empregados, profissionais 

ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE;

3.54 A CONTRATADA deverá entregar cópia dos documentos necessários para o cadastro 

no CNES e sistema próprio de prontuário eletrônico da secretaria da saúde, de seus colaboradores: 

RG, CPF, Comprovante de Residência, Diploma, Carteira do Conselho.

3.55 A CONTRATADA deverá manter e apresentar mensalmente A CONTRATANTE, o 

registro de controle de ponto de seus colaboradores;

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, ALÉM DAS DEMAIS PREVISTAS NESTE 
TERMO

4.1 Mobilizar a equipe necessária aos serviços; 

4.2 Conhecer detalhadamente todas as cláusulas do Contrato e de seus Anexos; 

4.3 Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto do 

Contrato, assumindo a responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos / 

acessórios disponibilizados; 

4.4 Cumprir as legislações federal, estadual e municipal pertinentes e se responsabilizar 

pelos danos e encargos de qualquer espécie, decorrentes de ações ou omissões, culposas ou 

dolosas, que praticar; 

4.5 Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos os 

encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidente de 
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trabalho, que forem devidos em decorrência do objeto deste Contrato; 

4.6 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.7 Reparar, corrigir, remover, reconstituir, ou substituir, as suas expensas, o objeto do 

Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

4.8 Disponibilizar profissionais de acordo com a capacidade estrutural de consultórios 

médicos, carga horária, e unidades de saúde disponíveis, para atendimento conforme solicitação e 

necessidade da gestão;

4.9 Disponibilizar os profissionais solicitados pela CONTRATANTE a disposição do 

município em até 30 (trinta) dias após a solicitação;

4.10 Repor profissionais que forem contratados e apresentarem atestados, licenças, férias 

e outros tipos de afastamentos. A CONTRATADA deverá repor imediatamente outro profissional 

para desempenhar as atividades até o retorno do profissional afastado;

4.11 Entregar documentação pertinente de cada profissional. Obrigatoriamente deverá ser 

cadastrado no CNES, incluindo os profissionais que eventualmente realizarem atividades de 

afastamento;

4.11.1 A documentação obrigatória para o cadastro no CNES: RG, CPF, Comprovante de 

Residência, Diploma, Carteira do Conselho; deverão ser entregues A CONTRATANTE cópia de 

todos estes documentos;

4.12 A gestão dos profissionais disponibilizados pela CONTRATADA estarão a cargo do RT 

médico da CONTRATADA, em conjunto com a equipe do serviço.

5. ATRIBUIÇÕES E QUALIFICAÇÃO DO PESSOAL ESPECIALIZADO

5.1 Médicos Especialistas - Atender a consultas médicas de acordo com a 

especialidade; efetuar requisições de exames médicos em escolares e pré-escolares; fazer 

estudo caracterológico de pacientes, evidenciar suas predisposições constitucionais e 

encaminhá-los a tratamento médico especializado, quando for o caso; fazer diagnósticos e 

prescrever medicações; prescrever, regimes dietéticos; solicitar exames laboratoriais e 

outros que se fizerem necessários; encaminhar - casos especiais a setores especializados; 

aplicar métodos de medicina preventiva, como medida de precaução contra enfermidades; 

participar de juntas médicas para discussão de caso quando necessário; executar outras 

tarefas semelhantes; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, 

garantindo a continuidade do tratamento, por meio de um sistema de acompanhamento e 

referência e contra-referência.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
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6.1. Disponibilizar 02 (duas) salas para atendimento virtual nas dependências da 

CONTRATANTE, contendo cada uma delas: Cadeira, mesa, computador (desktop + 

Monitor + câmera + microfone + teclado + mouse) com acesso à internet cabeada e wi-fi 

dedicado para o equipamento de exames, impressora, um(a) profissional técnico(a) de 

enfermagem ou enfermeiro(a);

6.2. Os serviços deverão funcionar preferencialmente 12h por dia de segunda à 

sexta-feira, das 07:00h às 19:00h, ou de acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde 

de Guaíba;

6.3. São estimados 24 horas/dia, sendo 02 consultórios virtuais de 12 horas, 

perfazendo um total estimado de 480h/mês; 

6.4. Cada sala de atendimento instalada na CONTRATANTE deverá atender a média 

de 03 pacientes por hora, perfazendo um total estimado 1.440 atendimentos por mês, 

agendados pela CONTRATADA de acordo com os protocolos estabelecidos pela 

CONTRATANTE;

6.5 A CONTRATANTE gerenciará o contrato, por intermédio de seu(sua) gestor(a) 

designado(a) que exercerá a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento do contrato;

6.6. A CONTRATANTE efetuará os pagamentos, referentes aos serviços que forem 

efetivamente realizados, deduzindo-se das faturas as eventuais glosas determinadas 

pelo(a) gestor(a) do contrato, sendo assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa; 

6.7. Não obstante, a CONTRATADA seja a única responsável pela prestação dos 

serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a fiscalização mais ampla e completa sobre os 

serviços prestados;

6.8. A CONTRATANTE assegurar-se-á, por intermédio da diretoria técnica 

responsável, que o número de colaboradores alocados nos serviços, por parte da 

CONTRATADA, seja o suficiente para o adequado desempenho das obrigações 

assumidas;

6.9. A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA e seus(suas) prepostos(as), 

tempestivamente, todas as providências necessárias à adequada prestação dos serviços;

6.10. Orientar a equipe da CONTRATADA quanto aos protocolos implantados na 

Unidade, colhendo por escrito sua ciência, sob pena de não aplicar qualquer penalidade a 

esta;
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6.11. Disponibilizar os materiais e equipamentos previstos no item 6.1 deste termo, 

para a(s) sala(s) de atendimento prevista(s);

6.12. Apresentar aos profissionais da CONTRATADA o sistema de gerenciamento 

assistencial da Unidade, demonstrando a sua utilização e prestando os esclarecimentos 

necessários, colhendo a ciência desta de que os procedimentos foram esclarecidos;

6.13. A CONTRATANTE exigirá, após ter advertido a CONTRATADA por escrito, o 

imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto desta, que não mereça a sua 

confiança ou embarace a fiscalização ou, ainda, que se conduza de modo inconveniente 

ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas, desde que 

devidamente justificado;

6.14. É vedada à CONTRATANTE, e seus representantes, exercer poder de mando 

sobre os colaboradores da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e 

responsáveis por ela indicados;

6.15. A CONTRATANTE deverá fornecer acesso individual aos prestadores de 

serviços da CONTRATADA, tanto acesso médico, como administrativo, para realizarem 

anotações em prontuário médico eletrônico e interações administrativas, a fim de 

confeccionar as agendas médicas;
6.16. Expedir ordem de início dos serviços, com carga horária disponível conforme 

necessidade, que deverá ser com 30 dias de antecedência;

6.17. Informar à CONTRATADA, previamente ao início dos serviços, todas as normas, 

rotinas e protocolos institucionais que deverão ser seguidos para a correta e satisfatória execução 

dos serviços contratados, bem como indicar e disponibilizar as instalações necessárias à execução 

dos mesmos; 

6.18. Sempre que houver necessidade, averiguação e constatação de irregularidades, 

aplicar à CONTRATADA, as penalidades legais e contratuais;

6.19. A CONTRATANTE resguarda-se o direito de livre acesso na área interna do serviço, 

que será feito por profissionais devidamente autorizados pela SMS;

6.20. A CONTRATANTE deverá solicitar os profissionais para a CONTRATADA, somente 

após a confirmação de espaço físico, equipamentos, estrutura, e previsão orçamentária que 

contemple a prestação do serviço;

6.21. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências 

para a execução dos serviços;
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6.22. Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações 

necessárias à execução da prestação dos serviços;

6.23. Supervisionar a execução da prestação dos serviços, promovendo o 

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativo e qualitativo, por um 

representante designado pela Autoridade competente da Secretaria da Saúde, nos termos 

do artigo 67 da Lei nº 8.666/1993;

6.24. Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados 

à CONTRATADA quando couber;

6.25. Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo 

com as condições preestabelecidas;

6.26. Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção;

6.27. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 

executados;

6.28. Controlar rigorosamente o horário de chegada e saída dos profissionais 

disponibilizados pela CONTRATADA, para o cumprimento da carga horária;

6.29. Rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados em desacordo com o 

Contrato celebrado;

6.30. Solicitar a substituição dos funcionários da empresa CONTRATADA que, a seu 

critério, forem considerados inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho;

6.31. Exigir, quando necessário, o afastamento de qualquer funcionário ou preposto 

da CONTRATADA que venha a causar embaraço ou que adote procedimentos 

incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.

7. DAS SANÇÕES, CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

7.1. A CONTRATANTE poderá́ aplicar advertência quando ocorrer prestação 

insatisfatória dos serviços ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços, 

desde que sua gravidade não recomende as sanções posteriormente descritas;
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7.2. Em caso de infrações, a CONTRATANTE poderá́ aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções de multa: 

7.2.1. Multa de até 05% (cinco por cento), calculada sobre o valor do faturamento do 

mês da ocorrência da infração, pelo descumprimento de quaisquer das obrigações 

decorrentes deste Contrato. Na hipótese de reincidência por parte da CONTRATADA, a 

multa corresponderá ao dobro do valor daquela que tiver sido aplicada inicialmente, sendo 

observado;

7.2.2. Multa de 10% (dez por cento), por inexecução total do contrato ou o que for 

solicitado pela Gestão da Secretaria da Saúde, calculada sobre o valor total deste Contrato;

7.2.3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções, e não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA 

de indenizar a CONTRATANTE por eventuais perdas e danos; 

7.3. Constatado o descumprimento de quaisquer obrigações decorrentes do ajuste, 

a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA acerca de sua intenção de aplicar-lhe 

eventuais penas, sendo-lhe facultada apresentação de defesa escrita, se assim entender, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da referida notificação; 

7.4. Uma vez apresentada a defesa, a CONTRATANTE poderá, após análise, deferir 

a pretensão, restando afastada, então, a possibilidade da penalização, ou indeferir a 

pretensão, dando prosseguimento aos tramites administrativos visando à efetiva aplicação 

da pena;
7.5. A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, a Nota Fiscal/Fatura da prestação 

de serviços executados até o primeiro dia de cada mês, correspondente aos serviços prestados no 

mês anterior, na Secretaria de Município da Saúde;

7.6. Juntamente com a Nota Fiscal/Fatura deverá a CONTRATADA apresentar, 

mensalmente, cópia das guias de recolhimento de FGTS e INSS, o registro de controle de ponto 

dos colaboradores garantindo a transparência de acordo com o pagamento das horas trabalhadas, 

bem como demais documentos pertinentes a fiscalização do contrato;  

7.7. O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com os serviços efetivamente 

prestados e medidos no mês anterior através dos relatórios de prestação de contas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, na Secretaria da Fazenda 

do Município, devidamente revisados e atestados pela fiscalização do Contrato da Secretaria da 

Saúde; 

7.8 A nota fiscal/fatura protocolada não deverá portar vícios ou incorreções que atrasem ou 
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impossibilitem o pagamento, hipótese em que a CONTRATADA suportará o ônus decorrente do 

atraso.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas pela dotação 
orçamentária abaixo:

Órgão: 9 SEC MUNIC DA SAÚDE
Unidade: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 SAÚDE
Proj./Atividade: 8007 UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
Desdobramento: 3.3.3.9.0.3.9.0.5.0.0.0.0 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
Reduzido 1416 VÍNCULO 0040
Reduzido 1419 VINCULO 4500
Órgão: 9 SEC MUNIC DA SAÚDE
Unidade: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 SAÚDE
Proj./Atividade: 8008 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
Desdobramento: 3.3.3.9.0.3.9.0.5.0.0.0.0 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
Reduzido 1421 VÍNCULO 4090
Órgão: 9 SEC MUNIC DA SAÚDE
Unidade: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 SAÚDE
Proj./Atividade: 8013 CENTRO DE ESPECIALIDADES
Desdobramento: 3.3.3.9.0.3.9.0.5.0.0.0.0 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
Reduzido 1435 VÍNCULO 0040
Órgão: 9 SEC MUNIC DA SAÚDE
Unidade: 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 SAÚDE
Proj./Atividade: 8006 SAÚDE MENTAL
Desdobramento: 3.3.3.9.0.3.9.0.5.0.0.0.0 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
Reduzido 1412 VÍNCULO 4220

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

9.1. A CONTRATANTE deverá pagar, mensalmente, à CONTRATADA pela 

prestação dos serviços efetivamente prestados e atestados, exclusivamente por intermédio 

de depósito em conta corrente em nome da Contratada; 

9.2. A CONTRATADA deverá indicar na documentação fiscal o número de sua conta 

corrente, agência e banco a fim de que possa a CONTRATANTE efetuar o pagamento por 

intermédio de depósito bancário;

9.3. O pagamento dos serviços será realizado até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da prestação dos serviços, e deverá seguir o seguinte tramite:
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9.3.1. A CONTRATADA emitirá relatório de atendimento até o 5° (quinto) dia útil do 

mês subsequente a prestação de serviços contendo todos os procedimentos realizados, as 

escalas e pontos médicos do período, apontamentos de eventuais ocorrências e resultados 

obtidos; 

9.3.2. O referido relatório e registro de pontos será atestado pelo(a) gestor(a) do 

contrato previamente indicado pela CONTRATANTE no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis.

9.3.3. Após o citado ateste previsto na cláusula 9.3.2., a CONTRATANTE autorizará 

a CONTRATADA a emitir nota(s) fiscal(ais) e deverá apresentar as certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista (CND ou CPEN – Federal, CNDT e CRF - FGTS); 

9.3.4. Havendo incongruências no relatório de execução contratual citado na 

cláusula 9.3.1, a CONTRATANTE terá o prazo máximo de 03 (três) dias para notificar a 

Contratada a respeito de eventuais correções ou glosas; 

9.3.5. Corrigida as impropriedades ou aplicadas as glosas, a nota seguirá o trâmite 

regular de pagamento.

9.4. A CONTRATANTE não se responsabiliza pelos custos com insumos, transporte, 

taxa de manipulação e outros que se fizerem necessários;

9.5. Em nenhuma hipótese serão aceitos títulos via cobrança bancária;

9.6. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, observados o 

disposto neste Termo, ficarão a cargo de um servidor designado pela CONTRATANTE nos 

termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93;
9.7. O controle e fiscalização da execução dos serviços resultantes desse processo será 

feito pelo servidor: Ricardo Antônio Sudbrack, matrícula 283070, e como suplente Josias Scotto 
da Conceição, matrícula 281751, lotado na Secretaria Municipal de Saúde;

9.8. O responsável pela fiscalização e/ou o seu substituto legal devem zelar pelo fiel 

cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste Termo e do contrato, 

efetuando em relatório próprio, todas as ocorrências relacionadas aos serviços prestados, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

9.9 Todas as irregularidades constatadas pelo Fiscal do Contrato e/ou por seu 

substituto legal na fiscalização dos serviços, objeto deste Termo, que extrapolem suas 

competências e atribuições legais, serão comunicadas o mais breve possível à 

administração da Secretaria da Saúde, para que esta tome as medidas cabíveis e 

pertinentes aos casos;
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9.10 A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita supervisão, obrigando-

se a prestar todos os esclarecimentos e fornecimento de documentos que porventura sejam 

requeridos pela Secretaria da Saúde para fins de fiscalização.

10. PREÇO

10.1. Os preços propostos serão considerados suficientes e completos, abrangendo todos 

os encargos de seus funcionários (fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem 

como demais encargos incidentes), os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais 

e para fiscais), o fornecimento de mão de obra especializada, conforme grade a seguir e tabela em 

anexo:

10.2 Tabela 2 – Custos Operacionais Estimados:

Profissionais R$
Quant. 
Horas

Subtotal Total Geral 

Médicos 

Especialistas
R$ 159,53 480 R$ 76.574,40

Médico RT / 

Coordenador
R$ 159,53 80 R$ 12.762,40

Assistente 

Administrativo
R$ 5.015,86 6 R$ 10.848,60

Total Mensal: R$ 100.185,40

*As informações são de acordo com pesquisa no período de Janeiro a Dezembro de 2024.

10.3 Da classificação e julgamento das propostas: Será apenas por menor preço.

Simone Dechuta Py
Secretária de Saúde
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ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

MUNICÍPIO DE GUAÍBA

(Processo Administrativo n°3654/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GUAÍBA E 
.............................................................  

O Município de Guaíba/RS, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Soares Reinaldo, Prefeito 
Municipal, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa 
________, inscrita no CNPJ sob o nº ____, com sede na Rua ____, nº ___, Bairro ___, ____, Estado, 
representada pelo Sr.________________, portador da CI/SSP/RG nº _______, residente e 
domiciliado em_____, RS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 
contratado, o que adiante segue, mediante as seguintes cláusulas e condições e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.59./2025 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

12. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de AUXILIARES/ATENDENTES DE FARMÁCIA com responsável técnico - 
FARMACÊUTICO, para a Secretaria Municipal da Saúde – SMS pela maior eficiência, 
menor custo e maior qualidade.

1.1.   a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos;

1.3.2. As normas de fiscalização da prestação de serviços com dedicação 
exclusiva de mão de obra vigente na regulamentação municipal;

1.3.3. O Edital da Licitação;

1.3.4. A Proposta do contratado e eventuais anexos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 MESES, contados do(a) assinatura, 
prorrogável, sucessivamente, até o máximo de 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

1.4.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

14. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII)

1.5. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

15. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

16. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

1.7. PREÇO

1.7.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 
....... (....).

1.7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.8. FORMA DE PAGAMENTO

1.8.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

1.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

1.9. PRAZO DE PAGAMENTO

1.9.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10(dez) dias, contados do 
recebimento da nota fiscal ou fatura.

1.9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
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1.9.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária.

1.10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1.10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência.

1.10.2.  Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar 
o contratado para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

1.10.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

1.10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante;

1.10.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   

1.10.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta no registro cadastral, se houver, para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas para a contratação; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como eventuais ocorrências impeditivas 
indiretas.

1.10.7. Constatando-se , junto ao registro cadastral, se houver, a situação de 
irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.

1.10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de 
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pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

1.10.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 

1.10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao registro cadastral.  

1.10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

1.10.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,  
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.

1.10.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

1.10.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

1.11. CESSÃO DE CRÉDITO
1.11.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira 
conforme as regras deste presente tópico.

1.11.1.1. É vedada a cessão não fiduciária dos direitos de créditos 
decorrentes do contrato administrativo

1.11.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração 
está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

1.11.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condiciona à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 
que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos 
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
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1.11.4. O crédito a ser pago ao cessionário será exatamente aquele que seria destinado 
ao cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, 
e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

17. CLÁUSULA SEXTA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e 
X)

1.12. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação da 
contratado.

1.13. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção 
ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a 
cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

1.14. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será 
contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto 
da nova solicitação.

6.3.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 
financeiros, independentemente daquela em que apostilada.

1.15. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo 
ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e 
os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da 
Lei n.º 14.133/2021). 

1.16. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 
dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos 
quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das 
respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021)

1.17. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho.  

1.18. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria 
não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
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resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da 
Lei n.º 14.133/2021)

1.19. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o 
contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de 
Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, 
convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

1.20. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes 
do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de 
reajustamento ...................(indicar o índice a ser adotado), com base na seguinte 
fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do 
mercado a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 
data de apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

1.21. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o 
contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

1.22. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes 
do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 

1.23. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

1.24. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos 
decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

1.25. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do 
mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice 
adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso 
positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

1.26. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos 
contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios 
coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos 
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financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação.

1.27. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em 
data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da 
anualidade para concessão das repactuações futuras.

1.28. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

1.29. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e 
antes de eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão.

1.30. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível 
ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, 
a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

1.31. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 
solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo 
indenizatório.

1.32. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 dias 
úteis, contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação 
comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 
135, § 6º)  

1.33. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

1.34. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, 
de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

1.35. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do 
item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de 
Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo 
contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.

6.24.1 A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por 
apostilamento. 

18. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

1.36. São obrigações do contratante:

1.36.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos;

1.36.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência ou Projeto Básico;
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1.36.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

1.36.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo contratado;

1.36.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato;

1.36.6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato;

1.36.7. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como 
(art. 48 da Lei n.º 14.133/2021):

7.1.7.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 
indiretamente o objeto contratado;

7.1.7.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago 
pelo contratado;

7.1.7.3  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;
7.1.7.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 

pagos;
7.1.7.5 demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do 

escopo do objeto da contratação;
7.1.7.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da 

Administração na gestão interna do contratado.

1.36.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo contratado;

1.36.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX.

1.36.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.

1.36.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 
prazo de XXXXXXX para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 
período.

1.36.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

1.36.12. Comunicar o contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.
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1.37. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

19. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

1.38. O contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas:

1.38.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representá-lo na execução do contrato.

1.38.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

1.38.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021);

1.38.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência;

1.38.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;

1.38.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos;

1.38.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

1.38.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Registro Cadastral, a empresa contratado deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
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Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal, Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT; 

1.38.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante, 
salvo na hipótese do § 2º, do art. 121, da Lei n.º 14.133/2021; 

1.38.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

1.38.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

1.38.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

1.38.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

1.38.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina.

1.38.14. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

1.38.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;

1.38.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta; 

1.38.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
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1.38.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021);

1.38.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

1.38.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

1.38.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do contratante;

1.38.22. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 
2010.

1.38.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das 
normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.
1.38.24. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
1.38.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo 
a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado.
1.38.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação
1.38.27. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados 
e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

1.38.28. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, 
conforme disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos 
a estes;

1.38.29. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem 
por não receber o vale transporte;

1.38.30. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na 
execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do 
trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que 
ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
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pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a contratado deverá apresentar justificativa, a fim 
de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização 
do pagamento.

1.38.31. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo 
e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 
sanções cabíveis;

1.38.32. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno 
preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;

1.38.33. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que 
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

1.38.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas 
internas da Administração;

1.38.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 
contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

1.38.36. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à 
obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, 
relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre 
outras, as seguintes medidas:

a. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o 
objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram 
recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

b. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para 
todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do 
início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

c.  oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção 
de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por 
meio eletrônico, quando disponível.

1.38.37. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo 
quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
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1.38.38. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de 
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão 
obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, 
conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei 
Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 
5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

1.38.39. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá 
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante 
de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação 
de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês 
subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

20. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

9.2Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 

9.3É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.

9.4A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

9.5Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância.

9.8O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
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9.9O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.  

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

21. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

1.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual 
do contrato.

1.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a execução do contrato e por XXXXXX dias após o término da vigência 
contratual, e permanecerá em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 
datas convencionadas.

1.2.1.  A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações 
referentes à vigência do contrato principal, mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora.

1.2.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e 
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o 
disposto no item 1.4 deste contrato.

1.3. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída 
após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 
Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
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1.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar 
a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração.

1.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 

1.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

1.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratado; e  

1.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, verbas 
rescisórias e obrigações para com o FGTS não adimplidas pelo contratado.

1.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

1.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica indicada pelo CONTRATANTE, com correção monetária.

1.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

1.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 
827 do Código Civil.

1.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. 

1.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de .......... (......) dias úteis, contados da data em que for notificada.

1.12. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria.

1.13. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou 
autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, 
de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

1.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratado. 
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1.15. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e no Contrato.

22. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV)

1.16. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato;

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

1.17. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de .....% (.. ... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;
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(2) moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento) pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021. 

(3) compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

(4) de .......% (....... por cento) sobre .......... (estabelecer o percentual e a base de 
cálculo para incidência da multa), em caso de não apresentação, no prazo 
fixado pela fiscalização contratual, dos documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações trabalhistas e para com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente 
envolvidos na execução do contrato (art. 50, da Lei n.º 14.133/2021), nas 
hipóteses previstas no Termo de Referência.

1.18. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, 
§9º)

1.19. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

1.19.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

1.19.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

1.19.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

1.20. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.

1.21. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

1.22. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159)

1.23. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

1.24.  O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

1.25. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21.

23. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

1.26. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.

1.26.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 
o contratante, quando este órgão ou entidade não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade, ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.

1.26.2. A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de 
aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo 
contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência da 
data de aniversário.

1.26.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses de antecedência da data de 
aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.
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1.27. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1.27.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1.27.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato.

1.27.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratado, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1.28. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

1.28.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.28.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.28.3. Indenizações e multas.

1.29. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento 
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à 
rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das 
penalidades cabíveis. 

1.30. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

1.31. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

1.32. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

1.32.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, 
incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos 
prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a 
matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

1.32.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

1.33. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte 
do contratado no prazo de ...... (especificar) dias, o contratante poderá efetuar o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento 
devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

1.34. O contratante poderá ainda:
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1.34.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a 
garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), 
conforme legislação que rege a matéria; e

1.34.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, 
de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado 
decorrentes do contrato.

1.35. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 
estabelecida art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010, que dispõe sobre 
a vedação do nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal.

24. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

1.36. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos:  

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

1.37. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

25. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

1.38. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

26. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

1.39. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

1.40. O contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.41. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
termo de contrato.
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1.42. Registros que não caracterizam alteração do contrato poderão ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133/2021.

27. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

1.43. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,  
mediante Sistema LICITACON/TCE-RS, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet- Diário Oficial dos Municípios FAMURS 
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/pesquisar por força da Lei Municipal nº 
4023/2021 , e em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012  .

28. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)

1.44.  É eleito o Foro da Comarca de Guaíba para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

ANEXO III – FOLHA DE DADOS DE PROPOSTA/HABILITAÇÃO

1.1 Proposta de preço com os valores àqueles encerrados no 
final da sessão ou, caso haja, o valor da negociação, ou mesmo 
a proposta inicial quando for o caso, conforme modelo de 
proposta deste edital;

1 PROPOSTA

1.2 Planilha de Custos- Cláusula 6.10;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/pesquisar
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73


71

2 HABILITAÇÃO JURÍDICA
2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado, 
ainda, de documentos de eleição de seus administradores; e 
registro comercial, no caso de empresa individual;
2.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ);

3 REGULARIDADE FISCAL, 
TRABALHISTA E SOCIAL

3.1 Prova de regularidade de situação perante o FGTS, fornecida 
pela Caixa Econômica Federal;

3.2 Prova de regularidade Fazenda Federal quanto aos tributos 
federais, abrangendo inclusive os relativos à seguridade social, 
e à dívida ativa da União, emitida pelo Ministério da Fazenda;

3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da 
sede do licitante, contemplando todos os tributos de competência 
da esfera;

3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da 
sede do licitante, contemplando todos os tributos de competência 
da esfera;

3.5 Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT;

4 QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA

4.1 Comprovação financeira de licitantes conforme decreto 
n°049/2025 – Município de Guaíba RS

5. QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA

5.1   Atestados de Capacidade Técnica mencionem o objeto 
da licitação. 

6. DECLARAÇÕES
6.1 Declarações, sob as penas da Lei, subscritas pelo 
representante legal da empresa, especificando o que segue 
abaixo:

a) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
b) Que não incorre nas demais condições impeditivas 
previstas na Cláusula 2.6;
c) Que atende a norma no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, que proíbe trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer 
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz a partir dos 14 anos;
d) Que tem pleno conhecimento do edital, aceitando todas 
as condições estabelecidas no mesmo;
e) Da inexistência, no quadro da empresa, de sócios com 
vínculos de parentesco em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, ou ainda, que sejam cônjuges 
ou companheiros de servidores que atuem na Secretaria de 
Licitações e Contratos; na Secretaria/Diretoria, servidor 
responsável pela elaboração de projeto básico; ou relação 
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de parentesco com o Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e 
Diretores Municipais.
f) Que, sob as penas da lei, a empresa cumpre os requisitos 
legais para a qualificação como ( )microempresa ou 
( )empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Federal nº 
8538/2015 artigo 11. (Para Micro ou empresa de pequeno 
porte se for o caso, marcar com um “X” na opção correta).
OBS.: As condições estabelecidas da letra “a” até “f”, 
poderão estar descritas em um único documento 
(original), em uma via, constando (CNPJ – ENDEREÇO- 
RAZÃO SOCIAL – NÚMERO DA LICITAÇÃO, e 
assinatura do representante legal da empresa).

6.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.

6.3 Declarações específicas, se houver. 
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